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                                                                Cabo Frio, 8 de maio de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 135/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Miguel Alencar que “Fica proibida a prática de atividades 

aerodesportivas de voo livre em áreas não autorizadas expressamente pelo Poder Público 

Municipal”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões 

especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 135/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Miguel 

Alencar que “Fica proibida a prática de 

atividades aerodesportivas de voo livre em 

áreas não autorizadas expressamente pelo 

Poder Público Municipal”. 

 

Em que pese seu meritório propósito, a medida não reúne condições de ser convertida 

em lei, impondo-se seu veto total, nos termos das considerações a seguir aduzidas. 

 

Ao dispor sobre a prática de atividades aerodesportiva de voo livre, a propositura 

acaba regulando o uso de bens públicos - matéria de competência estrita do Poder Executivo 

Municipal - ferindo, deste modo, a autonomia administrativa do Executivo local.  

 

A Lei Orgânica do Município foi precisa quanto ao trato da matéria, atribuindo, pois, 

ao Prefeito local a competência reservada para administrar os bens da Municipalidade, como 

também para disciplinar a organização da Administração municipal (arts. 41 e 62). 

 

Desta maneira, o Projeto de Lei incorre em vício formal de inconstitucionalidade, 

dada a usurpação da iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo para dispor sobre a 

organização administrativa e promover a gestão dos bens públicos.  

 

No caso em exame, observa-se que há tanto violação da reserva de iniciativa quanto 

do princípio da separação de poderes, visto que o Poder Legislativo se apodera, através da 

propositura em análise, de atos de gestão, ao tratar de normas voltadas para o gerenciamento 

de bens públicos, a cargo de órgãos administrativos, interferindo, assim, em sua organização 

e planejamento. 

 

Mais do que isso: incorre em inconstitucionalidade material por violação ao princípio 

da harmonia e separação dos poderes constituídos (art. 2°, da CRFB e art. 7°, da 

Constituição do Estado) e, consequentemente, ao princípio da reserva de administração, 

segundo o qual existem áreas de atuação administrativa que se encontram blindadas da 

intromissão parlamentar.  

 

Destarte, percebe-se que a iniciativa de leis atinentes a definição de áreas públicas 

para prática de atividades aerodesportiva de voo livre deve advir do Poder Executivo, 

motivo pelo qual o Autógrafo de Lei não merece prosperar.  

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos 

que o inspiraram.  

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


